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PARTE B

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.o 27 107/2007

Por despacho de 31 de Outubro de 2007 do presidente do Grupo
Parlamentar do Partido Comunista Português, foi o licenciado Pedro
Miguel Pires Ramos nomeado, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o
da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia
da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, para
o cargo de adjunto do gabinete de apoio do Grupo Parlamentar do
Partido Comunista Português, com efeitos a partir do dia 1 de Novem-
bro de 2007.

31 de Agosto de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 27 108/2007

Por despacho de 23 de Outubro de 2007 do presidente do Grupo
Parlamentar do Partido Social-Democrata, Maria da Conceição Lemos
Pinto Coelho Frutuoso de Melo cessa funções, nos termos do n.o 6
do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, da categoria de técnica de apoio parlamentar de 1.a
do Grupo Parlamentar do Partido Social-Democrata, com efeitos a
partir do dia 31 de Outubro de 2007, inclusive.

2 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 109/2007

Por despacho de 26 de Outubro de 2007 do presidente do Grupo
Parlamentar do Partido Popular (CDS-PP), foi o licenciado Bruno
Martins Cândido Teixeira de Lencastre exonerado, a seu pedido, nos
termos do n.o 6 do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento
dos Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei
n.o 28/2003, de 30 de Julho, da categoria de consultor do quadro
de pessoal de apoio do Grupo Parlamentar do Partido Popular
(CDS-PP), com efeitos a partir do dia 31 de Outubro de 2007.

2 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 110/2007

Por despacho de 23 de Outubro de 2007 do presidente do Grupo
Parlamentar do Partido Social Democrata, Maria da Conceição Lemos
Pinto Coelho Frutuoso de Melo foi nomeada, nos termos do n.o 6
do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, para o cargo de chefe de gabinete do Grupo Parlamentar
do Partido Social Democrata, com efeitos a partir do dia 1 de Novem-
bro de 2007, inclusive.

2 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 111/2007

Por despacho de 23 de Outubro de 2007 do presidente do Grupo
Parlamentar do Partido Social Democrata, foi o licenciado Francisco
José Fernandes Martins exonerado, a seu pedido, nos termos do n.o 6
do artigo 46.o da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de
30 de Julho, do cargo de chefe de gabinete do Grupo Parlamentar
do Partido Social Democrata, com efeitos a partir do dia 1 de Novem-
bro de 2007, inclusive.

2 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 112/2007

Por despacho de 31 de Outubro de 2007 do presidente do Grupo
Parlamentar do Bloco de Esquerda, nos termos do n.o 6 do artigo 46.o
da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia
da República, republicada pela Lei n.o 28/2003, de 30 de Julho, são
nomeados assessores do quadro de pessoal do Grupo Parlamentar
do Bloco de Esquerda, com efeitos a partir do dia 1 de Novembro
de 2007:

1.o Fernando João Neto de Faria.
2.o Elsa Marques dos Santos.
3.o José Manuel Rodrigues Carreira.

7 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 113/2007

Por meu despacho de 31 de Outubro de 2007, Maria Assunção
Fingo e Maria José Maurício dos Santos foram nomeadas, precedendo
concurso, técnicas parlamentares principais do quadro de pessoal da
Assembleia da República (1.o escalão, índice 425), com efeitos a 1 de
Novembro de 2007.

7 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 114/2007

Por meu despacho de 31 de Outubro de 2007, Elisabete do Rosário
Tibúrcio Nuno Salvado foi nomeada, precedendo concurso, adjunta
parlamentar especialista do quadro de pessoal da Assembleia da Repú-
blica (1.o escalão, índice 340), com efeitos a 1 de Novembro de 2007.

7 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

Despacho (extracto) n.o 27 115/2007

Por meu despacho de 31 de Outubro de 2007, Lucrécia Josefina
Cumba Revez foi nomeada, precedendo concurso, adjunta parlamen-
tar principal (área de arquivo), do quadro de pessoal da Assembleia
da República (2.o escalão, índice 332), com efeitos a 1 de Novembro
de 2007.

7 de Novembro de 2007. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Car-
valho.

PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Contrato n.o 1059/2007
Adenda ao contrato para o financiamento da construção do edifício
sede da Junta de Freguesia de Pereira (município de Montemor-o-Velho)

Aos 16 dias do mês de Outubro de 2007, entre a directora-geral
das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação

e Desenvolvimento Regional do Centro da parte da Administração
Central, e a Junta de Freguesia de Pereira, representada pelo seu
presidente, é celebrada uma adenda ao contrato de financiamento
celebrado no dia 29 de Novembro de 2005 e publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 27, de 7 de Fevereiro de 2006, cujo clau-
sulado passará a ter a seguinte redacção:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato o apoio financeiro no

montante de E 2446,07 à Junta de Freguesia de Pereira para a
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aquisição e obras do seu edifício sede, cujo investimento global
ascende a E 40 000.

Cláusula 2.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete à Direcção-Geral das Autarquias Locais processar
a comparticipação financeira da Administração Central, contra apre-
sentação de cópia da escritura de aquisição ou contrato-promessa
de compra e venda, de acordo com o valor de aquisição e o limite
máximo da comparticipação atribuída e de declaração justificativa
dimanada da CCDR do Centro, assinada pelo director de Serviços
de Apoio Jurídico e à Administração Local, após terem sido visados
pela CCDR do Centro os respectivos documentos comprovativos das
despesas realizadas.

2 — Compete à Junta de Freguesia utilizar o financiamento con-
cedido, de acordo com as alterações solicitadas à Direcção-Geral das
Autarquias Locais, bem como:

a) Tomar as iniciativas conducentes à abertura do concurso para
a adjudicação da obra;

b) Organizar o dossier de investimento, em caso de execução da
obra por empreitada ou administração directa;

c) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho n.o 11/90
do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do
Território, de 15 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 4 de Maio e no despacho n.o 8-1/97, de 27 de Fevereiro;

d) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da CCDR do Centro, de acordo com o dis-
posto neste contrato;

e) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente
à participação financeira da sua responsabilidade;

f) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva
da obra.

Cláusula 3.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — As verbas que asseguram a execução do investimento previsto
neste contrato são inscritas no orçamento da Junta de Freguesia de
Pereira e, a da comparticipação financeira, no orçamento da Pre-
sidência do Concelho de Ministros, dotação da Direcção-Geral das
Autarquias Locais.

2 — O montante da comparticipação financeira atribuída é pago
da seguinte forma:

1) Uma prestação inicial no valor de 80 % da comparticipação,
no montante de E 17 956,85, contra apresentação de cópia da escritura
de aquisição ou contrato-promessa de compra e venda, de acordo
com o valor de aquisição;

2) Uma prestação final, no montante de E 4489,21 correspondente
ao remanescente em dívida da comparticipação, contra a apresentação
de declaração justificativa do dispêndio global efectuado e compro-
vativa da conclusão das obras.

3 — O apoio financeiro da administração central não abrange os
custos resultantes de altas de praça, revisões de preços não previstas
na programação financeira, trabalhos a mais, erros e omissões.

4 — Compete à Junta de Freguesia de Pereira assegurar a parte
do investimento não financiado pelo contrato nos termos do n.o 1
da presente cláusula.

5 — À Junta de Freguesia de Pereira está cometida a responsa-
bilidade da execução financeira presentemente acordada.

Cláusula 4.a

Dever de informar

A Junta de Freguesia de Pereira obriga-se a prestar à Direcção-
-Geral das Autarquias Locais e à Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro todas as informações que estas enti-
dades lhe solicitem relativamente ao financiamento atribuído.

Cláusula 5.a

Resolução do contrato

A utilização do financiamento para fim distinto do previsto na cláu-
sula 1.a constitui motivo para a imediata resolução do presente con-
trato, autorizando a Junta de Freguesia a retenção nas transferências
que lhe couberem ao abrigo da Lei das Finanças Locais, até à integral
restituição das verbas da comparticipação financeira recebidas.

16 de Outubro de 2007. — A Directora-Geral das Autarquias
Locais, Maria Eugénia Santos. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro, Alfredo Mar-
ques. — O Presidente da Junta de Freguesia de Pereira, António Fer-
reira Pedro.

Inspecção-Geral da Administração Local

Despacho (extracto) n.o 27 116/2007

Por despacho do inspector-geral da Administração Local de 5 de
Novembro de 2007, foi autorizada a mudança de nível do técnico
de informática do grau 3, nível 1, escalão 2, índice 610, Francisco
José Marreiros Pinguinha, do quadro de pessoal desta Inspecção-
-Geral, conforme procedimento interno de selecção, sendo posicio-
nado no nível 2, escalão 1, índice 640, de harmonia com o constante
no mapa II do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

6 de Novembro de 2007. — O Inspector-Geral, Raul Melo Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Despacho n.o 27 117/2007

Nos termos conjugados do artigo 18.o dos n.os 1 e 4 do artigo 19.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, do Decreto-Lei n.o 207/2006, de 27 de
Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, e
do Decreto-Lei n.o 51/2007, de 27 de Abril, que aprova a orgânica
do Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações Inter-
nacionais, é nomeada, em comissão de serviço, para o cargo de direc-
tora-geral do Departamento de Prospectiva e Planeamento e Relações
Internacionais a licenciada em Economia Maria Manuela dos Santos
Proença.

A presente nomeação fundamenta-se na experiência profissional
da nomeada e na reconhecida aptidão da mesma para o desempenho
das funções inerentes ao cargo, tal como atesta, de resto, o respectivo
currículo, que se publica em anexo ao presente despacho e dele faz
parte integrante.

O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de Agosto de
2007.

26 de Outubro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Currículo

(resumido)

Identificação — Maria Manuela dos Santos Proença.
Data de nascimento — 30 de Outubro de 1957.
Habilitações académicas — licenciatura em Economia pelo Insti-

tuto Superior de Economia, 1982.
Actividade profissional:

Subdirectora-geral do Departamento de Prospectiva e Planeamento
desde Fevereiro de 1995, com funções de: coordenação da área de
macroeconomia e planeamento; coordenação e co-autoria de publi-
cações sobre a situação económico-social em Portugal, o posiciona-
mento da economia portuguesa no espaço europeu, as dinâmicas regio-
nais e a especialização produtiva; coordenação de projectos de ava-
liação de impacto macroeconómico e cenarização de curto e médio
prazo;

Participou na elaboração das Grandes Opções do Plano (entre 1996
e 2003) e nas equipas responsáveis pelos documentos «Portugal no
Final da Década de 90 — Documento preparatório do PDR», «Diag-
nóstico Prospectivo (PNDES)», «Visão Estratégica para Vencer o
Século XXI» para o Plano Nacional de Desenvolvimento Económico
e Social (PNDES), 2000-2006, «Avaliação Ex-Ante do Quadro de
Referência Estratégico Nacional (QREN) 2007-2013» e «Relatório
de Avaliação Ex-Ante do Cumprimento do Princípio da Adiciona-
lidade 2007-2013»;

Actualmente, integra a equipa do projecto INTERREG, «Cidades
Competitivas e Inovadoras para o Desenvolvimento Sustentável».
Anteriormente, exerceu o cargo de chefe da Divisão de Análise de
Conjuntura e Previsão de Curto Prazo, DCP (1990), assegurando a
participação em reuniões sobre as perspectivas de curto prazo da
OCDE e da Comissão Europeia; exerceu funções no Gabinete de
Estudos Económicos do Ministério das Finanças na área macroeco-
nómica e foi assessora do secretário-adjunto para a Economia e Finan-
ças do Governo de Macau (1992-1994), com funções nas áreas de
economia, finanças e estatística e em matérias relativas à participação
de Macau em organizações internacionais da área económica




